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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Secretaria Demandante:
Secretaria Municipal da Habitação e Assistência Social

	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de materiais de construção destinados à realização de reformas em unidades habitacionais de famílias de baixa renda, conforme critérios estabelecidos pelo Programa de Subsídio Habitacional Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 567/2004.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)	

A presente contratação visa à aquisição de materiais de construção, por dispensa de licitação, destinados à realização de reformas, ampliações e manutenções em unidades habitacionais de famílias em situação de vulnerabilidade social no município de Mormaço/RS.

Na Secretaria Municipal da Assistência Social encontra-se um banco de cadastros com aproximadamente 150 a 200 famílias, com solicitações formalizadas para melhorias em suas moradias, abrangendo tanto a necessidade de materiais quanto de mão de obra. A seleção dos beneficiários é feita conforme os critérios estabelecidos no Programa de Subsídio Habitacional, instituído pela Lei Municipal nº 567/2004, priorizando famílias em maior situação de risco ou necessidade, mediante avaliação técnica e social.

A medida busca atender à obrigação constitucional do Estado de assegurar o direito à moradia digna (art. 6º da CF/88), contribuindo diretamente para a redução do déficit habitacional qualitativo e para a promoção da dignidade humana, sendo esta uma atribuição legal do Município conforme a Lei Orgânica Municipal e diretrizes da política pública de habitação.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada com as diretrizes da gestão municipal, especialmente quanto à promoção da dignidade humana, à redução da vulnerabilidade social e ao cumprimento das metas da política pública de habitação prevista no planejamento estratégico municipal.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que o valor estimado não ultrapassa o limite legal para contratação direta.

Os itens a serem adquiridos consistem em bens comuns, conforme definição do art. 6º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, são materiais cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente pela Administração, com especificações usuais no mercado. Os materiais de construção solicitados são amplamente disponíveis, de características padronizadas, o que permite a comparação objetiva entre as propostas de fornecedores.
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Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
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As quantidades estimadas foram definidas a partir de levantamentos técnicos realizados junto às equipes responsáveis pelo acompanhamento das residências e necessidades habitacionais, considerando os materiais mais recorrentes nas demandas de reforma, manutenção e ampliação.

A definição do valor estimado da contratação levou em conta a realização de pesquisa de preços, cujos orçamentos foram devidamente registrados. Para cada item, foi considerado o menor valor unitário apresentado, conforme comparativo consolidado elaborado com base nos orçamentos recebidos. Dessa forma, a contratação será realizada com adjudicação por item, respeitando o critério de menor preço por item, conforme dispõe o §1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Telha 6 MM 2,44x1,10 M
	unidade
	120
	R$68,00
	R$8.160,00

	02
	Cumeira 6 MM 15 graus
	unidade
	25
	R$52,00
	R$1.300,00

	03
	Areia
	M³
	04
	R$240,00
	R$960,00



Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$10.420,00 (dez mil, quatrocentos e vinte reais).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Com o objetivo de subsidiar a contratação imediata, foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores locais, os quais apresentaram propostas formais de preços para os materiais de construção descritos na presente estimativa. 

A contratação será realizada, em um primeiro momento, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que o valor global não ultrapassa o limite legal e a necessidade de atendimento emergencial e imediato. Isso se justifica diante da demanda represada da política pública de habitação, com dezenas de famílias cadastradas em situação de vulnerabilidade, aguardando reformas urgentes em suas residências.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
A solução consiste na aquisição imediata de materiais de construção, por meio de contratação direta, para atendimento inicial das demandas mais urgentes, com base nos cadastros e nas visitas técnicas realizadas. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição será parcelada por item, conforme variação de preços e fornecedores, permitindo maior economicidade à Administração Pública, nos termos do §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
 
· Atender de forma emergencial as famílias com maior vulnerabilidade;

· Proporcionar melhoria nas condições habitacionais no município;

· Reduzir o passivo habitacional por meio de ações pontuais de reforma e manutenção;

· Organizar uma base de registro de preços que permita atender as futuras demandas do programa com eficiência.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Foram realizadas visitas sociais e técnicas, análise dos cadastros já existentes e identificação das necessidades materiais. A partir disso, foi elaborado um rol de materiais necessários, e iniciada a etapa de orçamentação junto a fornecedores locais. As informações também servirão de base para um edital de registro de preços a ser lançado futuramente.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos são mínimos e se restringem à geração de pequenos resíduos, que serão de responsabilidade dos beneficiários, mediante orientação da equipe técnica quanto ao descarte adequado.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A presente contratação revela-se tecnicamente viável, juridicamente adequada e compatível com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021. A solução proposta atende à necessidade imediata da Administração Municipal em executar melhorias habitacionais emergenciais, diante da demanda represada da população em situação de vulnerabilidade.

A aquisição, conforme já detalhado nos itens anteriores, será realizada por dispensa de licitação, com adjudicação por item, com base nos menores preços apresentados em levantamento de mercado, e encontra-se compatível com o orçamento público vigente, respeitando os limites legais de contratação direta.

O presente termo de referência foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, com base nas informações técnicas fornecidas por servidores responsáveis pelas visitas sociais e visitas técnicas realizadas nas residências cadastradas. As demandas foram levantadas conjuntamente pelas equipes das Secretarias Municipais da Habitação e Assistência Social, garantindo embasamento real, atual e condizente com a realidade habitacional do Município de Mormaço.






Mônica Vogl
Secretária da Administração
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